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PASSO 1. a) Protocolo formaliza
processo de pedido de apuração de

falta disciplinar atribuída a
Procurador do Estado. 

PASSO 2 : GABINETE
envia ao Procurador-
Geral para ciência e
deliberação prévia. 

PASSO 3 : Havendo admissibilidade da
representação, o Procurador-Geral

encaminhará à CORREG. Concluindo pela
não admissibilidade da representação ou  
havendo necessidade de melhor instrução

processual, o Procurador-Geral
encaminhará ao Gabinete para

providências cabíveis.

PASSO 4. a) CORREG se
manifesta acerca do fato a

ser apurado, indicando
providências ao

Procurador-Geral. 

PASSO 5 : Procurador-Geral
aprecia a manifestação da

CORREG e delibera acerca das
providências a serem tomadas.

Envio à CORREG ou ao GAB. 

PASSO 6.a) CORREG envia
ao GAB solicitaçào de

Portaria de Instauração de
Procedimento

Administrativo Disciplinar. PASSO 7: GAB
elabora Portaria

conforme o Fluxo já
estabelecido. Após

publicação, GAB
devolve à CORREG. 

PASSO 1. b) CORREG formaliza
processo em decorrência de

correição ou representação do
Procurador-Chefe de

Especializada. 

PASSO 8 : CORREG instaura
Procedimento Administrativo
Disciplinar e envia processo

concluso com relatório ao
Procurador-Geral para decisão

final.

PASSO 4. b) GAB para
adoção de providências.

PASSO 6. b) GAB para
arquivamento e ciência da

CORREG, bem como ao
Representante. 


